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Assim, el'!los que o lrabalh na 
execução penal e11A!QJ1tr11• 1:1 s1..1bord1n do 

Ir s la or s dislmlo5-: a. d15pombd1dade 
de trabalho na unidade (arl 28 e seg , 
LEP); a apbdâo o <:anden do ao trabalho 
oterec1do (art. 31 . LEP); r llibu1çao pelo 
ira lho realtz do A treliribuíção pelo lnbor 
posional,, por seu turno. SA'! prolel8 em dois 
p lenos, o ma ler ai con í1qur c:io pe1 
remLin11raçao correi - o pravld llCiària 
lart 29 LEPl e o 1un1:fü::o, repmsmitado 
pel sua classil1c.ação crucru'árla (e.rt 611 , 

PI equl U . 0 lon o 
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128 seg. , LEP), 
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50 e 127 I - Perde o d1re1to ao tempo 
remido o coqdenado que cometer falla 
grave, conforme p1ev1sto 110 art. 50 da LEP 
t.u, 7.2/0/84 arts. 50 a 127. li - HC 
mdefendo• (HC 78 178/SP, 2' Turma. Mm. 
Carlos Velloso, J 09/02/1999) 

Preceden1esnoSTF· HC 76.219• 
3.ISP. HC 77.693/SP. AExtr 242.454/SP 

Supe,lo, Tribunal de Jusuça. 
·crimlnar R1KJ1Jrso Espcainl Ex6Cllção. 
Fana g"'ve. Pen:Jo dos dlàS remidos Art 
127 da LEP tneJtistllncia de direito 
adq/Jlr/do Recurso oonheck!o e prowdo. 
/. ComprovadlJ a falta grave. cabe ao Juizo 
da execuÇllo, obedecendo aos 19rmos 
leg11is, decrelBf II perda dos dias romidos, 
n/Jo S8 cogitando de qualquer ofensa a 
direito supostamente adqulndo. li A lo/ta 
grave lmpedo o deferim(l(110 ou enseja a 
revogaçtlo do instituto da rem,ção. 
OJt trl do art 127 da Lei n•· 7.210/84 Ili. 
Recurso conhecido a provido para 
reformando o acord/Jo recorrido. 
restabelecer a decisão de t' grau, que 
declarou a perda dOs dias rom,do:t /RE:sp. 
194,822/SP 5" Turma, Mm G,Json D,pp. t 
12/12/1999). 

1/ojt , 1e um pn so 
(Jllt' 11,io 1rahol/1t1 ('O1/lt'll'r 

umafalrn i:1T11 ,, ,,,mo,rte 
.,ufi"l!rtl ti.\ p1111içíit•.1 

co, r<:1po1uie11u•, à 
infraçiio (On. 59 dt1 / l:.11

). 

e11q11<111/1J que um ,,ru:,o 
que,_, \l'rcerf1111ç,i,, 
/11/l"rarira e, 11111ete1 .falto 
idh1tin1 nas 11,e,·111a ,· 
,·irc11111tii11cirll' ~erâ 
iltlli11.ido ,·0111 o., .w111çri<'~ 

IIIOÍ\' o pertlt1 úo,· du"· 
n1111ido.\ , .f11l111i11,11ufr, "1 
pri11cí11io., dtt ig1111/clade, 
da p1oporci1111t1lidtull' c 
da intlii•itluali-::uçiio da 
J'c'IIII. todo., tle 111011 i: 
,·011 H inll'io1uil. 
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Precedentes no ST J·AHC 6 816-
SP, HC 5.954-SP. AHC 8.074 ·SP.RHC 
7 461-DF. AHC 8263-SP,AEsp.12.7910/ 
AJ 

~)s cl1uh ocos da inlcr1irctnçào 
juri~prudendnl 

Não temos duwda que a razão 
de5te entendimento equivocado e.slá M 

oxlstêncla do ,eforido arugo t 27 da LEP. 
que consagra uma verdadeira dfscnml• 
nação cont111 o preso que trnbalha Por 
Isso, a morno, solução seria ou revoga, o 
d1spos11lvo ou conferir-lhe nova redação. 
Enquanlo ,sso não ocorre toma-se im
perioso construir uma nova tnto,prc~àO. 
consonnto com os dilamos cons1ttu0io
na1s e tnlra-conslituolonais. aten1a aos 
lins sociais e ao bem comum que toda 
norma deve buscar 

O primeiro aspecto a ser 
ressallado $e refere à natureza Jundlca 
da rem1çQo . Ao contiárlo do que se 
consolidou na 1unsprudênc,a (sobre 
es!Jl aspec10 veJa-sa, por IOdos o 
HC TT 592-SP do STF). 
1nepntornavel af1rma1-se quo 
a dec,sao que referenda a 
remição 1orna•a direno 
adquirido ao apenado sendo 
Incorporada pelo sou 
palnmónio Jufld1co Dizer que 

Fellp pe Borrlng Rocha -
Dotensor Públ/CtJ - RJ e 
professor da 1/nlvers,da• 
do Estlieio de Sá ·RJ 

-

a rem1çao e benor,c,o suJe<10 a condição 
resolullva negaliva (o náo comoumento 
do lalta grave aio o hnaf tio cumprimento 
da pona). arem uo ser processua1men1e 
d1scu1tvel em ro zao do prlnclp,o da 
preclusào. o 1ncompa11vo1 com o lnst1tu10, 
po;s es1e promovo ., obtenção de outros 
benellc10s que são reconhocidos como 
direitos subjetivos. som qualque, margem 
de discussão Por ,s~o. não 
vislumbramos como seria possível um 
1ns1ttuto. no caso a rem,çào, não ser um 
d1re110 subJotlvo. mas. ainda assim. teva, 
à obtenção de ou1ros d11e,1os subJellvos. 
tais como o hvramen10 condloional e a 
progressão do rog,me 

Ressalle-se ainda, que não 
lemo~ visto a Junsprudénc1a se memleslar 
sobce a absurda in1qu1dade que a 
,n1e1pretaçllo guerreada acarrela Hoje. se 
um preso que náo lrabalha comeler uma 
falia grave somemo solrora as puniçóes 
correspondentes a ,nfraQllo (arl. 59 da 

LEP), enqµan10 que u,n preso 
que exercer Junçâp 

laboranva e come1e, 
reua 1dén11ca nas 
mesma s 
circunstã nc•as 
sera 1nmg100 com 
es sanções mais 
a peida dos dia.s 
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remidos, tulm,nando os p11nc1p,os da 
igualdade, da proporciona• 
!Idade e da 1nd1v1dual1zação da pena, lodos 
de matnz constl1uc1onat. 

Ou1ro aspeclo a se deno1ar. alé 
eomo d&Só0b1amen10 ó0 Item anrerlor. é 
que a interprelaçâo em análise representa 
também uma dupla penalização Imposta 
ao preso lrabalhador conslltulndo tal 
situação em v,Hdadairo bis ln Idem, 
repelido veemenlemenle pelo direito 
pátrio O legislador somonio podaria 
juslillcar um plus na punição de certa 
condu1a pela ocorrência de uma 
circunstância reprovável, como ocorre em 
telação às agravantes genéricas ou às 
causas de aumemo de pena. Como o falo 
de trabalhar, s .m.J., nào e uma 
circunstância Jundlcamente reprovável, 
ambas as penalizações leriam como 
JuStiflca11va a própna falta grave. 

Desd& a Anuguldade, com os 
lllósolos gregos. passando por Beccaria, 
é sabido que a pena tem sua legíllmldade 
na proporolonalldade que possui com o 
bem Jurídico atingido Apesar dls10. a 
aplicação llleral do dispositivo sob 
comento la7 com que não exista 
corcelação entre a lalta cometida e a 
sançã.o aplicada. Assim, por exemplo, se 
dois presos trabalhadores corneiem a 
mesma falta greve, sob as mesmas 
ci(Çl.fnslânclas, ambos perderão lodos os 
dias temidos. mesmo que um tenha 15 
dias remidos o o outro lenha 3 anos 
remidos. em nova afronta aos pnnc1p1os 

fá menc1onados 
Ao1eseen1e-se ainda que a mzao 

de punir no ar, 127 não tem o condão do 
vincular à sanção à Infração comelida, Náo 
há necessarlamon1e um ne~o causal 
en1re as fallas gràves e o 1rabalho 
realizado. Desta rorma. não se pode 
admlllr que a et1cácra de umn allvldâde 
estef8 subordinada a néo ocorrência de 
condutas que nenhuma re'8Qào tem com 
a sua realt,açao. po,s, do contmno, es1ar• 
se•111 admitindo uma modaltdade de 
1 esponsabihdade obJehva ao arrepio da 
LOI, 

Po, ou1ro prisma, a ,nrerpretação 
atacada não del•a de leg itimar o 
atlng11T1onto da retrlbuíção Ja.boratlva, 
violando a garantia de pcoteção 
constlluclonal e todo e qualquer 
1rabalhador faz Jus (art. 1• , IV. s•. XIII e 1•, 
da CF) Na maioria das hipóteses as 
pessoas 1rabalham no presidio não pela 
remuneração, que em geral é ínfima. mas 
pela remição da pena. que se confirma 
como uma espécie de parcela /11 natura 
da temunereçâo. Logo, se a remição à a 
pnnClPBI mzão da ahv,dade, a sua perda 
representa uma investida contn, o próprio 
trabalho. Por hm, sob uma 
óhca soc,ológlca. 1orna-se Imperioso 
ressanar que razão e a sensibll1dade 
demonstram que a perda dos dias 
remidos afronta os prinoipios 
h11manlzantes que devem oríentar a 
execução penal. além de mostrar-se 
absurdo deses1imulo à perseverança no 
rmbalho prisional Somente uma minoria 
de apenados consegue trabalhar nas 
urildades e es1es são marginalizados e 
discriminados por outros aperiados. 
Depois de anos 1rabalhados e da carteza 
do condenado de ter resgatado parte de 
sua pena, peta pril.hca de uma falta gmve, 
sem uma minuciosa comprovação 
judicial e sem que seja dado ao apenado 
efe11vo direilo de delesa. e declarada a 
perda de IOdos os dias remidos. Quem já 
conversou com um preso qva pe"1eu os 
dias remidos 1am noção real do que isso 
representa em sua vida. A perda da 
remição é motivo de vergonha e 
humilhação. Um mls10 de raiva e 
Indignação lranstornam a pessoa, que 
raramente volla a trabalhar, e passa a ter 
desvios de conduta e personalidade 

Do exposlo, lemos como Insus
tentável a prevalenle pos,ção 
junsprudenc1al acerca do mal talado art. 

127 da LEP. A determinação !ilerei do dis• 
positivo olende não apenas uma sérle de 
prin01p1os do Oi,ello Penal e Processual 
Penal, mas também agride o sisrema Ju
rídico como um iodo, por contrariar saus 
comandos baslla,es. 

A allemall\ra à acellação do con
solidado entendimento é a consuução de 
uma pos1ura favor ,oJ em ralação ao co
mando legal, onenlada pela hermenêutica 
conslttucionaJ, do lom,a a reslnnglndo-the 
o alcance a i,m,tadas situações. Pa,a tan• 
to. três premissas são lundamenta,s: a) 
a perda da remição somente podena 
Incidir em relação aos dias não tiomolo• 
gados; b) a perda dos dias remidos deve• 
rá ocorrer quando a falta gmvo esuver re
lacionada ao exercfclo laboraUvo, devida• 
mente consubstanciada, e; e) a perda 
deverá ser proporcional à falta cometida. 

Seguindo esla linha de racrocl
nlo. o Egrégio Tribunal de Alçada Cnml• 
nal do São Paulo. em acórdão pioneiro, 
assim decidiu sobre o lema: 

• .. Se para as sanções severas, 
como o Isolamento, a suspensão a a res
tnç4o de direitos, n6o se pode exceder da 
rr,nta dias o pen'odo de ,mpos,çao (LEP 
art, 58), o mesmo deve ocorrer com a per• 
da dos dias remidos, para cada falta gra• 
ve. Aliás, Isso poss1bll1ra não somenre um 
//mire para cada sanção dessa especie 
como lndlvfduallza e gradua a punição 
aplicada sem que se percam todos os fru
tos do tmbalho e bom comportamanro do 
sentenciado de uma única vez. Portanto, 
d de se entender que a sançlo adminis
rratlv8 ad,cJonst, que d a perda dos dias 
remidos. por conta de falltJ discipllnar g ra
va. dei/D ser lixada pelo Juiz, conslderan• 
do os antecedentes da conduta do 
11penado e as conseqr16ncias do seu aro, 
ardo /lm,te previstonoarr. 58 da LEP " (AE 
t .081.045/6 /ui em 25.11. 1997- 4•Câm. 
- Rei, Ju,z Figue,redo Gonçalves) 

Para encercar. goslariamos de 
rela1ar um lato ocorrido recentememe que 
mo11vou a elaboração deste artigo. O pre
so J. C. M. M., interno ele um presidio no 
fllo do Janeiro, exercia trabaltlo mim-mu
ros há vários anos, desde a Delegacia de 
Polícia, quando foi preso, até a data que 
se envolveu numa briga por causa de cl• 
garro. Em decorrência deste evento, J. C. 
M M, lol punido com falta grave e perdeu 
dois anos a lrês mesas de remíção que 
linha obtido. Ao ser comunicatlo desta si
luação o preso Indagou: •Doulor, eles sa
bem o que esllio Jazendo comigor. 

A pergunta aguarda uma respos
ta. 
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